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TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

N° 11-004/2023 

Processo nº: 129/2023 

Inexigibilidade n°: 046/2023  

Credenciamento n°: 005/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARÃO DE COCAIS/MG, inscrito no CNPJ sob 

o nº 18.317.685/0001-60, com sede a Av. Getúlio Vargas, 10, Centro, na cidade de Barão 

de Cocais/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Décio Geraldo dos 

Santos, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade. 

 

CONTRATADA: INSTITUTO EDUCACIONAL ALFAUNIPAC LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05 598 350/0001-15, sediado(a) na Rua Mário José de Souza, 11, Parque 

São João, em Almenara/MG, CEP 39.900-000, representado por Rosalia Vilela de 

Almeida Campos. 

 

Considerando a solicitação da contrata encaminhada via Ofício nº 1685/2024 e 

1819/2024. 

Considerando a solicitação da Secretaria de Educação encaminhada a esta 

coordenadoria de contratos e atas via Memorando nº 350/2024. 

            Considerando que o contrato, em sua Cláusula Sétima dispõe sobre o reajuste 

anual com base no índice INPC, contado a partir da data da celebração deste termo em 

21/11/2023. 

 

Com fundamento no art. 136, I, da Lei Federal nº 14.133/21, realiza-se o presente 

apostilamento, cujo objetivo é o reajuste do contrato em 4,60%, tendo em vista o 

acumulado dos 12 (doze) meses do índice INPC (novembro de 2023 a outubro de 2024).  

 

            Dessa forma, as mensalidades referentes à competência de dezembro de 2024, 

cujo vencimento ocorrerá em 10/01/2025, serão ajustadas da seguinte forma: 

 

• Pedagogia: de R$ 447,89 para R$ 468,50 

• Recursos Humanos: de R$ 354,70 para R$ 371,02 

• Enfermagem: de R$ 736,99 para R$ 770,90 

• Fisioterapia: de R$ 726,88 para R$ 760,11 

• Engenharia Civil: de R$ 800,06 para R$ 837,08 

 

         Esses valores refletem o reajuste aplicável para o próximo período. 
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            Conforme cláusula 7.3 do termo de credenciamento, o reajuste subsequente será 

contatado a partir de um ano da assinatura deste termo de apostilamento. 

 

             Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

instrumento inicial que não foram modificadas de modo expresso por este instrumento. 

 

 Barão de Cocais, data da assinatura digital. 

 

 

 

 

 

Município de Barão de Cocais/MG 

Décio Geraldo dos Santos  

DECIO GERALDO DOS 
SANTOS:0256519862
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